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A VIDA É BEM MEL

ARTIGO 189 DA LEI N° 2.103 DE 29 D
AG0 5 . 0 VI: 1989. E DÁ OUTRAS
PROVID ÊNCIAS" .

LEI N° 3.089 DE 27 DE MAR-O

"QUE AlTEP-A Ao REDAÇAO DO INCISO X D~ .

PREFEITURA
MUNICIPAL
DE AGUDOS

rosé AFONSO BARBOSA CONDI, Prefe ito Municipal de
Ag!jd~;5 i r-tad~-:-, d - São Paülo. iiü uso de -üôs atribuições
r·1unicipal aprovou e ele sanciona e prom ulga a seguinte Lei:

ARTI GO PRIMEIRO - O inciso X do artigo 189 da Lei na 2.103, de 29 de agosto de
1.989; pass a ter a seguinte redaç âc:

"Artigo 189 - .

x - ~esidir !'lO município, na sede ou no distrlt , onde
~v~".,..,. n c~" ,. :llI r n ,.,,- n ll #lItn In,..~li":..,..". vr"7i~h~ ft"I""rli:1l "~T"__ _ A _ .... .... ~__ __ . ;I ~ ' .... - _... .~ -_ .._-_.... . ._....._, ...__._.._....
autorização do Execut ivo Munieipal.

A GO SEGUNDO - E;st a lei e ntra rá en
as disposições em cont rário.

--
Prefeitura fvl unicipal de Agu os, 27 de rn rço de 2.000.

•
JOSE AFONSO BI\.RB SA CaNO!

Prefeito rvl uni ipal

a na fon .a da Lei.

Praça Tirodentes, 650 Fone (14) 262 ·1058 Fax (14) 262·3714

e-mail preleitura@wa lk.cam .b r

Agudos-SP
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